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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 746/2021

Retira gratificação de 60% concedida a servidora,
FLAVIA DE ANDRADE FREITAS SILVA.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, Eudes Miranda
da Fonseca, no uso de suas atribuições legais e da competência que
lhe foi conferida pelo Art. 45 da Lei Orgânica do Município;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Retirar a gratificação de 60% concedida a servidora,
FLAVIA DE ANDRADE FREITAS SILVA, matrícula nº 0542,
PROFESSOR (A) ESPECIALISTA - N-III, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Educação.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se registre-se.
 
Palácio Luiz Virgílio de Brito.
 
Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, em 05 de fevereiro de 2021.
 
EUDES MIRANDA DA FONSECA
Prefeito Municipal
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